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1 – INTRODUÇÃO
 
Este Relatório Gerencial de Resultados visa demonstrar o desenvolvimento das atividades previstas no Contrato de Gestão 06/2020 e seus aditamentos, no

período de 01 de janeiro a 31 de março de 2025, com o objetivo de acompanhar as atividades do Instituto e verificar se os resultados parciais pactuados para o período foram
alcançados.

 
Em atendimento ao artigo 71 da Lei Estadual nº 23.081/2018 e ao artigo 50 do Decreto Estadual nº 47.553/2018 será apresentado neste relatório o comparativo

entre as metas propostas e resultados alcançados, acompanhado de informações relevantes acerca da execução, de justificativas para todos os resultados não alcançados e de
propostas de ações para superação dos problemas enfrentados na condução das atividades. Serão apresentados, ainda, os comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária da Organização Social- OS.

 
A temporada 2025 da Orquestra Filarmônica de Minas Gerais celebra a primeira década em atividade na Sala Minas Gerais. Os primeiros concertos da série de

apresentações deste ano foram realizados nos dias 20 e 21 de fevereiro. No programa, a Sinfonia nº 9 em ré menor, op. 125, “Coral” de Beethoven, com a regência do maestro
Fabio Mechetti, diretor artístico e regente titular da orquestra, e a participação de grandes nomes, como a soprano Gabriella Pace, a alto Edineia de Oliveira, o tenor Matheus
Pompeu, o baixo-barítono Licio Bruno e o Coro da Osesp, sob a regência de Thomas Blunt.

 
 
2 – COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADAS
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2.1 – Detalhamento dos resultados alcançados
 
 
 

Até o momento, 07 corpos artísticos foram recebidos.
 

Ao longo do 19º período avaliatório os contratos dos serviços de manutenção do Centro de Cultura Presidente Itamar Franco não sofreram interrupção.
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São os serviços de:
1. Vigilância patrimonial, contratado: Tutori Segurança Armada e Vigilância EIRELI;
2. Limpeza e conservação patrimonial, contratado: Primer Inteligência em Serviços LTDA;
3. Manutenção preventiva e corretiva de 10 elevadores do prédio da Sala Minas Gerais, contratado: Elevadores Otis Ltda.
   

 

 
Na checagem amostral periódica foram analisados 84 processos, e não houve processo irregular. Diante disso, não será feito checagem de efetividade.
Nota obtida 10 (100%).
 

Constará no 19º relatório da Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão nº 06/2020 a apuração deste indicador, a ser calculado pela SEPLAG.
 

 
2.2-Comparativo entre os produtos previstos e realizados
 

 
3 – DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS
3.1 – Análise das receitas e despesas do período
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Fonte: OS,2025.

 
Nota Explicativa – Houve alteração na Forma de Lançamento dos Impostos sobre a Receita.

Informamos que, a partir do 19º Período Avaliativo, passou a vigorar a versão 4.1 do formulário do Relatório Gerencial Financeiro – RGF. Essa nova versão não contempla mais a aba de análise, motivo pelo qual esta nota se destina a

informar uma mudança na metodologia de registro dos impostos incidentes sobre a receita.

Até o 18º Período Avaliativo, as receitas eram registradas em seus valores brutos na seção Entrada de Recursos, enquanto os tributos correspondentes eram lançados na seção Saída de Recursos, sob a categoria Gastos Gerais.

A partir do 19º Período Avaliatório, os referidos tributos passaram a ser registrados diretamente como redutores de receita, nas respectivas subcategorias da seção Entrada de Recursos, com sinal negativo. Dessa forma, deixaram de ser

apresentados na seção de Saída de Recursos.

Salientamos que tal alteração trata-se, exclusivamente, de uma mudança na forma de apresentação do relatório, não acarretando qualquer impacto sobre o resultado final , e nem sobre os valores efetivamente executados.

 
 
4– CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
A Comissão de monitoramento do Contrato de Gestão nº 06/2020 julga satisfatórios os resultados que foram apresentados pela OS nesta reunião de checagem

de processos na execução do Contrato de Gestão nº 06/2020. E reconhece o esforço e compromisso da OS e sua equipe envolvida em difundir a música de concerto.
 
 
 
DECLARAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO
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Declaramos ter realizado as rotinas de monitoramento e fiscalização do Contrato de Gestão, supervisionado as ações realizadas pelo Instituto Cultural

Filarmônica neste 19º Período Avaliatório e realizado a conferência dos itens seguintes:
 
- fontes de comprovação dos indicadores e produtos;
- saldo dos extratos bancários das contas vinculadas ao Contrato de Gestão e os valores lançados na Tabela 2 do Relatório Financeiro;
- valor do Provisionamento Trabalhista,
- vinculação dos gastos ao objeto do Contrato de Gestão.
 
 
Diante das informações assim obtidas, ratifico e atesto a fidedignidade das informações contidas neste relatório.

 
 
 
 
Belo Horizonte, 15 de abril de 2025.

 
 
 

 

Nayara de Castro Dias

Presidente da Comissão de Monitoramento e Supervisora do Contrato de Gestão

 

 

Luiz Fernando Giori de Moura

Supervisor Adjunto

 

 

Murillo Fernandes de Carvalho (por Regina Ferreira)

Representante da unidade financeira do OEP

 
 

Documento assinado eletronicamente por Regina do Carmo Ferreira Cruz , Diretora, em 16/04/2025, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Nayara de Castro Dias , Servidora Pública, em 16/04/2025, às 12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 111813347 e o código CRC 627638C3.

Referência: Processo nº 1410.01.0000206/2021-86 SEI nº 111813347
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